
 
 
 
 

 
Portaria nº 176/2015 de  11 de agosto de 2015 

   
 
 
EMENTA – Rescinde contrato destinado ao 
cargo de Professor, conforme especifica. 

 
 
 
A Presidente da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA; no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, de conformidade com o que se encontra consubstanciado na Lei Municipal 
nº 3445/2006, de 28 de dezembro de 2006, que estabelece a reorganização da Autarquia; 
 
 
CONSIDERANDO, o término da vigência do Contrato nº 002/2015 nominal a Sra. Carolina 
Mendonça de Moraes Duarte, destinado ao cargo de Professor, assim como, a sua indisponibilidade 
em permanecer lecionando no Curso de Engenharia Civil motivada por uma sobrecarga de trabalho 
advinda de outro vínculo empregatício; 
 
CONSIDERANDO, o término da vigência do Contrato nº 008/2015, nominal ao Sr. Gilvandro 
Barbosa Tito, destinado ao cargo de Professor e o fato das disciplinas constantes no objeto do 
referido contrato, serem assumidas por um Professor efetivo a partir do semestre letivo 2015.2.   
 
R E S O L V E  
 
Art. 1°- Determinar que não seja renovado o Contrato nº 002/2015, celebrado por esta Autarquia, 
motivado pelo término do prazo contratual e indisponibilidade de interesse do contratado, assim 
como, o Contrato nº 008/2015, motivado pela extinção da excepcionalidade do interesse público.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao término 
do referido contrato. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE E  
CUMPRA-SE. 

 
   

 
GIANE MARIA DE LIRA OLIVEIRA 

Presidente da AESGA. 
 


